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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsâ/lntêrêssado: Fabrícia Santos Neves
Endereço p/correspondência: Rua Montesquieu, n. 61 , Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 01 1.514.772-14 lnscriçâo Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 E-mail:

Processo no: 01 8259/2023-69 ASV dêcorrento da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Altornativo do Solo - UAS

Rêcibo SINAFLOR: 21319343 Área a ser suprimida: 0,0379 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Lote 0í

Volumêtria Autorizada (dados do lnvenÉrio Florestâl) í4,6996 st de lenha

Produto Espécie Nome Científico Yolume

[-enha Dima Croton lanjour.rensis 4,372872 sl

Lenha Embira Guatteria olivacea 0.14150t

Lenha Cuamirim-miudo Mvrcia fallax st

l-enha Lacre Vismiâ cavannensis 0,38042 t sl

[,enha Macucu-chiador [-icania tomcntosa 0,317687 st

[,enha Marupá Simarouba amara 0.19t 402 s1

Lenha Matamatá Eschweilera çoriacea 3.146594 st

Lenha Papatera Miconia spp. sl

Lenha Pau-pombo Tapirira guianensis 2,3ó6001 st

TOTAL 14,6996

Finâlidade: Autorizar a supressão da
de 0,0461 ha (conforme registro Sl
Manaus/AM.

vegetação para instalação de residencial em uma área
NAFLOR no 213í 9343) localizada no Município de

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 0'1 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM202304079,13 - Chave 91Y98
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RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." OO4/2024
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O pedido de licenciamcnto c a respectiva coocessâo da mcsma, só terá validade quando publicada Diário OÍicial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em mcio eletrônico de comunicaçâo mântido pelo
IPAÂM, ou nos qrurais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de
20121
A solicitação da renovação da Licença Ambientat Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificaçâo intÍoduzida no pÍojcto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Liccnça, com ônus para o intercssado;
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividadc e finalidadc constante na mesm4 devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um d€íes itens;
EstaLicençanâo dispensa e nem substitui nenhum doçumento exigido pela Legislaçâo Federal, Estaduale Municipal:
A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV estií sendo çoncedida com basç nas informaçôes constantes no
processo Ír" 0ltl59/2023-69, c nas poças técnicas cadastradas no SINAFLOR|
O transpoÍc e a comercialização de produtos e subpmdutos florestâis oriundos desta Autorizaçâo dc Supr€ssâo
Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo), somentc poderá ser realizado munidos do Documento de
Origem FloÍestal/DoF.
Fica proibida a comercialização e o tanspoíe do material leúoso oriuldo do cone das espécics protegidas na forma
da Lei:
Manter integral as Á"reas de Preservação Permancnte, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.65ll12 e 12j2112012:
Proteger o solo e os cursos d'água da contamimçào por substáncias tóxicas (combustíveis. óleos. graxas, inseticidas.
agrotóxicos, tintas e outros):
Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apres€ntar relatório parcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habiliado.
Fica proibida a intemrpção dos cursos d'êguÀ qualdo da consm!çâo das vias de acesso para transposição na áre{
Em çaso dc doação da lenta ora autorizada, obrigrtóris à homologaçlo do pÁtio;
Esta Licença Anbi€ntal Unica - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza someffe a exlÍação das espéçies§
volumetria listadas;
Fica cxpressamente proibido o çortc da ardiroba (Carapa guiane sis: Corapa paroense\ e copalbr (Copaifera
trapeziftlía hoyne; CopaiÍera rcticulata; Copadera nultijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.0,14105;
A doaçào de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpoíe sem o Documento de Origcm Florestal -
DOF.
Após a emissão da AUTEX e posterior declarEção de coÍe no SINAFLOR. os céditos dos pÍodutos Íicarào
disponíveis no DOF para deíinação.
Ntui sâo passíveis de exploração para Íins madeireiros a Csstsohcira (Berrholldla 

"xc.lsa) 
c r §cringueirs (.FIer,€a

spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas,conforme estabelece o Decreto Federal n'5.975106.
Esta autorização para supressão da vçgetaçâo é para uma área correspondçnte a 0,(Nó1 hectsres.
O intercssado deve apresentar relatório final da atividade de supressâo da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: nfunero de indivíduos retirado§. volum€ em mr,
comprovaçâo da destinaçâo do material vegetal, coordcnadas geográficas, registro fotográfico e outras infomaçôes
peninentes no prazo de validade da licença-
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DADOS DO IMOVEUÍERRENO

Empresa/lntêrêssado: Fabrície Santos Neves
Endereço p/corrêspondência: Rua Montesquieu, n. 61, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 01 1.51 4.772-14 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-í 057 E-mail:

Proprietário do lmóvel: Fabrícia Santos Neves

CAR: Não se aplica
Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville Manaus
3, Lote 01 , Quadra 03, Bairro: Pontâ N ra, localizada no Munici io de Manaus/AM

Coordenadâs Ceográficas Empreendimento Supressío ds Vegetsl
Pontos l-âtitude Longitude
P-01 3" 3' 24.623" S 60" 5'36.386- W
P-02 3" l' 24.090" S 60" 5' 36.060- W

P-01 3" 3' 24,253* S

P-0í 3" 3' 24.865'S 60' 5' 35.508' W

Manaus-AM, 02 FEV zm.i

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos Va nte de Souza
i reto Técnica Dirctor P ente

. l'ice erpr.ssrm.[te proibido o trr[sportc do mrtarirl, !.h o Doaumeíto de Origem Floreslrl - DO['

. o uso rnegü lar desla LA I' implicâ na s uâ inval idagão. bem como nas sanções pre\ istas ía leg rslaçào:

. Fste Documenlo não conlénr emendas ou rasuÍas:

. llsle Documento deve permaneceÍ no bcal da exploração pam eGito dc frscalizaçào (fÍenle e verso)

. O volume autorizado não quita volume pendente de reposiçào floreslal:

. os dados Iécnrcos do projelo sào de inleiÍa Íesponsabilidade do responsálel técnjco

www.ipaam.am.gov.br
twitiêr.mm/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am. gov.br
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA AMBIENTAL ÚntCl DE SUPRESSÁO VEGETAL N." 004/2024 fls.02

CPF/CNPJ: 01 1.514.772-14

Coordenadas geográÍicas de referência lDatum SIRGAS 2OO0l:

60.5'35--135- W

I M PORTANTE:

Processo no: 018259/2023-69 ASV decorrente da Ll No: NA


